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PRÉ-LISTA DE CREDENCIADOS

A  Câmara  Municipal  de  Nova  Lima,  por  intermédio  do  Agente  de  Contratação,  TORNA 
PÚBLICO que, conforme Ata de Sessão de análise dos documentos de habilitação realizada pela 

Comissão  de  Credenciamento,  e  considerando  o  período  de  inscrição  entre  19/08/2025  a 
15/09/2025,  apresenta-se,  para  ciência  e  controle,  a  pré-lista  de  artistas  habilitados,  após 

conferência preliminar da documentação apresentada.

Ressalta-se  que  para  os  cadastros  considerados  incompletos foi  oportunizado  prazo  para 

regularização da documentação, e portanto,  serão reavaliados juntamente aos proponentes que 

entregaram a documentação no período de prorrogação das inscrições (16/09/2025 a 29/09/2025). 

Observações Importantes:

 A  presente  relação  possui  caráter  prévio  e  informativo,  estando  sujeita  a  ajustes 

decorrentes de eventuais recursos, diligências ou complementações documentais.

 A publicação da lista final de credenciados será realizada após a conclusão integral da fase 

de análise e eventuais interposições de recursos, conforme legislação aplicável.

NEESHA DAIAN LOUREIRO
Agente de Contratação






















